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Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca.

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir
o Programa Municipal de Desburocratização e Simplificação dos Servi-
ços Públicos no âmbito do Município de Franca, com o objetivo de
tornar a gestão pública mais eficiente, transparente e acessível pa-
ra todos os cidadãos.

Atualmente, grande parte da população enfrenta dificul-
dades no acesso a serviços públicos devido à excessiva burocracia, à
exigência de documentos redundantes e à falta de integração entre os
órgãos da administração. Essas barreiras não apenas comprometem a
qualidade do atendimento, mas também causam atrasos, custos adicio-
nais e frustração tanto para os usuários quanto para os próprios
servidores públicos.

Diante disso, a proposta apresentada busca simplificar
processos administrativos, reduzir exigências desnecessárias, digi-
talizar procedimentos, e estimular o uso de tecnologias que facili-
tem o relacionamento entre o cidadão e o poder público. Entre as me-
didas, destacam-se a valorização da autodeclaração, a dispensa de
apresentação de documentos já disponíveis em sistemas oficiais, e a
priorização do atendimento eletrônico, respeitando sempre o direito
à acessibilidade.

Ao mesmo tempo, a iniciativa promove a revisão siste-
mática dos fluxos internos, com vistas à modernização da máquina pú-
blica e à eliminação de etapas ineficientes. A integração com órgãos
estaduais e federais também é incentivada, evitando a duplicidade de
exigências e promovendo a interoperabilidade entre os sistemas.

O projeto também autoriza a celebração de convênios e
parcerias com outras instituições públicas ou privadas, ampliando as
possibilidades de inovação e ganho de eficiência por meio da coope-
ração técnica e tecnológica.
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Em síntese, esta proposta atende ao clamor da sociedade
por um serviço público mais moderno, ágil e resolutivo. Ao reduzir a
burocracia e adotar práticas administrativas mais inteligentes, o
município avança no sentido de construir uma gestão pública voltada
para resultados concretos, com foco no cidadão e no desenvolvimento
local.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio
dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que re-
presenta um passo decisivo para a modernização da Administração Pú-
blica Municipal de Franca.



CÂMARAMUNICIPAL DE FRANCAESTADO DE SÃO PAULOwww.franca.sp.leg.br

Rua da Câmara, n.º 01 – Parque das Águas - CEP: 14401-306Telefone: (16) 3713-1555 – DDG: 0800 940 1555camara@franca.sp.leg.br 3

PROJETO DE LEI Nº /2025

Institui o Programa de Desburocratização e
Simplificação dos Serviços Públicos no âmbito
do Município de Franca e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo,
nos termos da Lei Orgânica do Município.

A P R O V A:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Desburocratização e
Simplificação dos Serviços Públicos, com o objetivo de promover mai-
or eficiência na prestação dos serviços públicos municipais, reduzir
a burocracia, facilitar o acesso do cidadão à Administração Pública
e modernizar os processos internos e externos.

Art. 2º O Programa será aplicado em todos os órgãos e entidades da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Franca.

Art. 3º São diretrizes da política municipal de desburocratização:
I – Racionalização e simplificação de processos administrativos e
procedimentos internos;
II - Redução da exigência de documentos ou etapas que não tenham am-
paro legal ou sejam redundantes;
III – Valorização da autodeclaração do cidadão, sob responsabilidade
civil, administrativa e penal, substituindo certidões e comprovan-
tes, quando possível;
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IV – Integração e compartilhamento de informações entre órgãos pú-
blicos municipais, estaduais e federais;
V – Implantação e expansão de sistemas digitais, inclusive com aten-
dimento eletrônico e serviços online;
VI – Estabelecimento de prazos máximos para análise, resposta e con-
clusão de processos;
VII – Atendimento ao público com foco na eficiência, clareza, cordi-
alidade e transparência;
VII – Dispensar a apresentação de documentos, certidões ou informa-
ções que já estejam disponíveis em bancos de dados ou sistemas da
própria Administração Pública Municipal, ou que possam ser obtidos
por meio de convênios, compartilhamento de informações ou integração
com outras esferas de governo, em especial com os sistemas estaduais
e federais.

Art. 4º Os órgãos públicos municipais priorizarão o uso de bancos de
dados já disponíveis ou compartilhados entre os entes federativos
para evitar que o cidadão tenha que apresentar documentos que a Ad-
ministração possa obter diretamente.
Parágrafo único. Sempre que possível, o atendimento deverá ser pres-
tado de forma digital, por meio eletrônico ou com recursos de auto-
mação, preservada a acessibilidade dos cidadãos que não dispuserem
de meios digitais.

Art. 5º A Administração Pública Municipal poderá revisar todos os
processos administrativos com o objetivo de:
I – Identificar e eliminar exigências desnecessárias ou ilegais;
II – Estabelecer fluxos de tramitação mais eficientes;
III – Priorizar a tramitação digital e o atendimento remoto;
IV – Criar e divulgar manuais, orientações e guias ao público.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar convênios, acordos ou parce-
rias com órgãos públicos, universidades, entidades do terceiro setor
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ou empresas privadas para viabilizar soluções técnicas, tecnológicas
e operacionais que contribuam com os objetivos desta Lei.

Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que cou-
ber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em 31 de julho de 2025

MARCELO TIDY
Vereador
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